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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata da Reunião Extraordinária nº 2/2024

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h45min, os vereadores Daiana Vanessa Bald, João Roque Boll e Paulo Gilceu Sattler. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 4 de 2024, Concede revisão geral anual e reajuste salarial aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP. Projeto de Lei Legislativa nº 2 de 2024, Concede reajuste salarial aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 4 de 2024 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativa nº 2 de 2024 – A orientação técnica concluiu pela necessidade de alteração do PL, no sentido de prever que somente os servidores inativos com direito à paridade farão jus ao reajuste salarial. A relatora da matéria, vereadora Daiana Bald, emitiu parecer favorável e foi seguida pelos demais membros, sendo que a CCR irá apresentar emenda modificativa. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o projeto de lei ordinária nº 4/24 e o projeto de lei legislativa nº 2/24, com emenda modificativa da CCR. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
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